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ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 9.650 

DE 22 DE MARÇO DE 2024

DECRETO Nº 9.650 – DE 22 DE MARÇO DE 2024

(Dispõe sobre Aposentadoria por Incapacidade Permanente)

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo 
nº 3261/2024, do expediente do IPREM – Instituto de Previdência 
Municipal de Fernandópolis, referente ao servidor Sr. ORÉDIO 
JOSÉ DE MORAIS;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica APOSENTADO, a partir de 01 de março de 2024, 
por incapacidade permanente, devendo o valor do benefício ser em 
conformidade com o artigo 66 da Lei Complementar Municipal n° 
211/2020, com fundamento no artigo 40, §1º, Inciso I (redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019) da Constituição 
Federal e no artigo 48 da referida Lei Complementar Municipal, o 
servidor Sr. ORÉDIO JOSÉ DE MORAIS, RG.: 30.682.021-3/
SSP-SP, no cargo público de “SERVIÇOS DIVERSOS – CLAS-
SE II”, de provimento Efetivo, Ref.: “10”, Nível “F”, da Tabela 
de Vencimentos e Salários dos Servidores Públicos Municipais de 
Fernandópolis.

Art. 2º Os proventos desta aposentadoria serão pagos pelo 
IPREM – Instituto de Previdência Municipal, em conformidade 
com os dispositivos legais da Lei Complementar Municipal nº 
211/2020.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de março de 2023, revogando-se as 
disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
22 de março de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Impren-
sa Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 9.651 

DE 22 DE MARÇO DE 2024

DECRETO Nº 9.651 – DE 22 DE MARÇO DE 2024

(Dispõe sobre Aposentadoria por Incapacidade Permanente)

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo 
nº 3262/2024, do expediente do IPREM – Instituto de Previdência 
Municipal de Fernandópolis, referente à servidora Sra. MARLENE 
APARECIDA BUZUTTI GARCIA;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica APOSENTADA, a partir de 01 de março de 2024, 
por incapacidade permanente, devendo o valor do benefício ser em 
conformidade com o artigo 66 da Lei Complementar Municipal n° 
211/2020, com fundamento no artigo 40, §1º, Inciso I (redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019) da Constituição 
Federal e no artigo 48 da referida Lei Complementar Municipal, a 
servidora Sra. MARLENE APARECIDA BUZUTTI GARCIA, 
RG.: 18.307.535-3/SSP-SP, no cargo público de “INSPETOR DE 
ESCOLA”, de provimento Efetivo, Ref.: “12”, Nível “G”, da Ta-
bela de Vencimentos e Salários dos Servidores Públicos Municipais 
de Fernandópolis.

Art. 2º Os proventos desta aposentadoria serão pagos pelo 
IPREM – Instituto de Previdência Municipal, em conformidade 
com os dispositivos legais da Lei Complementar Municipal nº 
211/2020.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 01 de março de 2023, revogando-se as 
disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
22 de março de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Impren-
sa Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão
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ATOS ADMINISTRATIVOS
EDITAL DE CONHECIMENTO PÚBLICO Nº 001/2024  

SOLICITAÇÃO DE EXTENSÃO TEMPORÁRIA 
DE PASSEIO PÚBLICO – PARKLETS

EDITAL DE CONHECIMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 

SOLICITAÇÃO DE EXTENSÃO TEMPORÁRIA DE 
PASSEIO PÚBLICO – PARKLETS.

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÃNDIDO, Prefeito Muni-
cipal de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções legais e de conformidade com o disposto no Lei Municipal 
nº 8.005 de 02 de março de 2018;

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que 

1- Foi apresentado o pedido de instalação de Parklet pela em-
presa DAL ROVERE BONFIM CHOPERIA LTDA, CNPJ 
nº 50.936.775/0001-41, a ser instalado na AVENIDA DOS AR-
NALDOS, Nº 3674, PARQUE UNIVERSITÁRIO, através de 
Termo de Cooperação, solicitado no Processo Administrativo n° 
70846/2023.

2 - Fica a firma interessada DAL ROVERE BONFIM CHOPE-
RIA LTDA, ciente que deverá afixar o presente Edital no local pro-
posto para a instalação do Parklet, por 10 (dez) dias a partir da data 
de publicação deste, conforme art. 7, §2° do Decreto 8.005/2018.

3 - Fica aberto prazo de 10 (dez) dias úteis contados da publica-
ção deste Edital no Diário Oficial Eletrônico do Município, para 
outros interessados se manifestarem quanto a igual intenção ou 
objeção à instalação do Parklet aqui tratado, apresentando sua ma-
nifestação, junto ao Protocolo geral da Prefeitura Municipal de Fer-
nandópolis, anexo à Unidade do Poupatempo, situada na Avenida 
Libero de Almeida Silvares, n° 2703/2705, Bairro Coester, conten-
do o local de instalação e identificação completa do interessado com 
nome, RG, ou CPF, ou CNPJ, endereço, telefone e e-mail, se tiver.

4 - Na hipótese de manifestação de interesse na instalação de 
Parklet na mesma área, dentro de prazo estabelecido no item 2 do 
presente Edital, deverá apresentar seu pedido de instalação junto ao 
Protocolo geral da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, anexo 
à Unidade do Poupatempo, situada na Avenida Libero de Almeida 
Silvares, n° 2703/2705, Bairro Coester, no prazo de 30 (trinta) dias 
da apresentação da manifestação de interesse, pedido este nos ter-
mos dos artigos 4° e 5° do Decreto 8.005/2018.

Fernandópolis-SP., 22 de março de 2024.
 

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO
Prefeito Municipal

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.020 

DE 22 DE MARÇO DE 2024

PORTARIA Nº 21.020 – DE 22 DE MARÇO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais; ...

NOMEIA o Senhor PEDRO ROBERTO TEMPONI, RG: 
20.398.582, para exercer o cargo público de CHEFE DE SEÇÃO, 
de provimento em COMISSÃO, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Fernandópolis, com vencimentos fixados nos termos 
do disposto no artigo 42, da Lei Complementar Municipal nº 139, de 
05 de janeiro de 2017 e seu respectivo Anexo I, para prestar serviços 
junto ao Poupatempo, a partir de 25 de março de 2024.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 22 de março de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Imprensa 
Oficial do Município. 

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.021 

DE 22 DE MARÇO DE 2024

PORTARIA Nº 21.021 – DE 22 DE MARÇO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais; ...

NOMEIA o Senhor LUIS EDUARDO FELTRIN, RG: 
48.128.712-7, para exercer o cargo público de CHEFE DE SE-
ÇÃO, de provimento em COMISSÃO, do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, com vencimentos fixados 
nos termos do disposto no artigo 42, da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 139, de 05 de janeiro de 2017 e seu respectivo Anexo I, 
para prestar serviços junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, a partir de 25 de março de 2024.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 22 de março de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis
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Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Imprensa 
Oficial do Município. 

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.022 

DE 22 DE MARÇO DE 2024

PORTARIA Nº 21.022 – DE 22 DE MARÇO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais; ...

NOMEIA o Senhor LUCIANO RODRIGO ARCANJO DE 
AZEVEDO, RG: 30.194.254-7, para exercer o cargo público de 
CHEFE DE SEÇÃO, de provimento em COMISSÃO, do Qua-
dro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, com 
vencimentos fixados nos termos do disposto no artigo 42, da Lei 
Complementar Municipal nº 139, de 05 de janeiro de 2017 e seu 
respectivo Anexo I, para prestar serviços junto ao Poupatempo, a 
partir de 25 de março de 2024.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 22 de março de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Imprensa 
Oficial do Município. 

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.023 

DE 22 DE MARÇO DE 2024

PORTARIA Nº 21.023 – DE 22 DE MARÇO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais; ...

NOMEIA o Senhor AGNALDO DOS SANTOS, RG: 
33.578.404, para exercer o cargo público de CHEFE DE SEÇÃO, 
de provimento em COMISSÃO, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Fernandópolis, com vencimentos fixados nos termos 
do disposto no artigo 42, da Lei Complementar Municipal nº 139, 
de 05 de janeiro de 2017 e seu respectivo Anexo I, para prestar 

serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de 
abril de 2024.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 22 de março de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Imprensa 
Oficial do Município. 

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 
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CONTABILIDADE / TESOURARIA
NOTIFICAÇÃO

Prefeitura Municipal de Fernandópolis

Notificação

 Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e 
Entidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do 
artigo 2° da Lei n° 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela 
Prefeitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 

Dia Receita Valor

12/03/2024 Cota Parte IPI R$ 12.957,89

13/03/2024 FNS - Programa de Assistência Farma-
cêutica Básica R$ 22.174,72

13/03/2024 FNS - Pab Fixo R$ 44.720,49

13/03/2024 FNS - Pab Fixo R$ 127.871,00

13/03/2024 FNS - Pab Fixo R$ 73.266,96

13/03/2024 FNS - Pab Fixo R$ 396.388,81

13/03/2024 FNS - Agentes Comunitários de Saúde 
- ACS R$ 403.832,00

14/03/2024 FNS - Pab Fixo R$ 40.800,00

15/03/2024 FNS - Pab Fixo R$ 91.550,00

18/03/2024 FNS - Pab Fixo R$ 3.000,00

19/03/2024 Transferência de Recursos - FUNDEB R$ 460.670,64

20/03/2024 Cota Parte FPM R$ 356.242,20

20/03/2024 Transferência de Recursos - FUNDEB R$ 31.065,36

20/03/2024 União - BL PSB Bloco Proteção Social 
Básica R$ 9.600,00

20/03/2024 União - BL PSB Bloco Proteção Social 
Básica R$ 9.800,00

20/03/2024 União - Bloco Proteção Social Especial 
Média Complexidade R$ 3.520,00

20/03/2024 União - Bloco Proteção Social Especial 
Média Complexidade R$ 5.400,00

20/03/2024 União - Bloco Proteção Social Especial 
Média Complexidade R$ 4.000,00

20/03/2024 União - Bloco Proteção Social Especial 
Média Complexidade R$ 8.240,00

20/03/2024 União - Bloco Proteção Social Especial 
Média Complexidade R$ 2.720,00

21/03/2024 CFM - Departamento Nacional de Produ-
ção Mineral R$ 261,64

Fernandópolis-SP, 25 de março de 2024.

SEBASTIÃO CARLOS BESTETI
Secretário Municipal da Fazenda 

LICITAÇÕES
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 036/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA N. º 036/2024

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais, AD-
JUDICA E HOMOLOGA a Dispensa Eletrônica n. º 036/2024, 
realizada no Compras net para os grupos fracassaram na dispensa 
eletrônica nº023/2024, para contratação com os fornecedores do 
melhor preço da pesquisa de preço, de acordo com o art. 75, inci-
so II, nos termos da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, o grupo 01 no 
valor de R$ 3.275,73 (três mil, duzentos e setenta e cinco reais e se-
tenta e três centavos) para: POSTO DE MOLAS BOA VISTA ME.

Fernandópolis/SP, 22 de março de 2024.

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES
“TERMO DE ADJUDICAÇÃO” 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
 
 Extrato da Ata de Adjudicação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

10/2024. Após abertura das propostas e verificada condições de ha-
bilitação, bem como a adequação do preço oferecido aos praticados 
no mercado deste município, fica adjudicado o objeto deste pregão 
para as empresas: MEG DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
E NUTRICAO LTDA. Apresentou o menor preço para os itens: 
1, 4, no valor total de R$ 21.510,00. CHOLMED COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA. Apresentou o menor preço para o item: 
3, no valor total de R$ 73.521,00. VARIEDADE COMERCIAL 
JGB LTDA. Apresentou o menor preço para o item: 2, no valor total 
de R$ 18.711,00, objeto desse pregão. 

Fernandópolis-SP, 21 de março de 2024.

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CANDIDO
PREFEITO MUNICIPAL
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LICITAÇÕES
“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO” 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, ANDRÉ 

GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito Municipal de Fer-
nandópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
HOMOLOGA o Processo Licitatório nº 20/2024, PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 10/2024, que tem por objeto a ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DIETAS, SUPLEMEN-
TOS ALIMENTARES E INSUMOS PARA FORNECIMENTO 
AOS PACIENTES QUE POSSUEM DETERMINAÇÕES 
JUDICIAIS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Fernandópolis-SP, 21 de março de 2024.

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 422/2023

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 422/2023
PROCESSO Nº 375/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: SUL SERVICES COMERCIO E ASSIS-

TENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA
ASSINATURA: 21/02/2024.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do presente contrato por 

mais 60 (Sessenta) dias passando sua vigência de 21 de fevereiro 
de 2024 para 21 de abril de 2024. As demais cláusulas permane-
cem inalteradas. PREGÃO ELETRÔNICO N° 103/2023.

Fernandópolis-SP, 22 de março de 2024.

CIBELE BERGER SANCHES CARBONE
Gerente de Suprimentos

LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 444/2023

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 444/2023
PROCESSO Nº 422/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICAN-

TES EIRELI EPP
ASSINATURA: 19/03/2024
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do presente contrato por 

mais 90 (Noventa) dias passando sua vigência de 03 de março 
de 2024 para 03 de junho de 2024, retroagindo seus efeitos para 
03/03/2024. As demais clausulas permanecem inalteradas. PRE-
GÃO ELETRÔNICO N° 113/2023.

Fernandópolis-SP, 22 de março de 2024.

CIBELE BERGER SANCHES CARBONE
Gerente de Suprimentos

LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 445/2023

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 445/2023
PROCESSO Nº 422/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: CENTRO OESTE IMPLEMENTOS 

PARA TRANSPORTES LTDA
ASSINATURA: 19/03/2024
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do presente contrato por 

mais 90 (Noventa) dias passando sua vigência de 03 de março 
de 2024 para 03 de junho de 2024, retroagindo seus efeitos para 
03/03/2024. As demais clausulas permanecem inalteradas. PRE-
GÃO ELETRÔNICO N° 113/2023.

Fernandópolis-SP, 22 de março de 2024.

CIBELE BERGER SANCHES CARBONE
Gerente de Suprimentos

LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 447/2023

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 447/2023
PROCESSO Nº 422/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: AMANDA A. DE ALMEIDA IMPLE-

MENTOS AGRICOLAS
ASSINATURA: 19/03/2024
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do presente contrato por 

mais 90 (Noventa) dias passando sua vigência de 03 de março 
de 2024 para 03 de junho de 2024, retroagindo seus efeitos para 
03/03/2024. As demais clausulas permanecem inalteradas. PRE-
GÃO ELETRÔNICO N° 113/2023.

Fernandópolis-SP, 22 de março de 2024.

CIBELE BERGER SANCHES CARBONE
Gerente de Suprimentos

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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LICITAÇÕES
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 115/2021

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 115/2021
PROCESSO Nº 057/2020
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ASSINATURA: 13/03/2024
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do presente contrato por 

mais 12 (Doze) meses, passando sua vigência de 31 de março 
de 2024 a 31 de março 2025, mantendo-se as mesmas condições 
contratuais. EDITAL DE CHAMAMENTO N° 001/2021

Fernandópolis-SP, 22 de março de 2024.

 CIBELE BERGER SANCHES CARBONE
 Gerente de Suprimentos

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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